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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAP 1O- Pl 
Av. Dioba Aragão º 300- Centro- São Miguel do Tapuio - PI 

CNPJ O 05.864.638/0001-94. - CEP 64.330-000 
Fone: 86 3249 1789 
Gabinete da Pruidfncia 

ATO NORMATIVO Nº 001/2021 , de 18 de Maio de 2021. 

O Presidente da. Câniara. Municipal de São Miguel do Tapuio-Pi, no 
uso das attibnições que lhe conCere o Regbnento Interno, 

CONSIDERANDO a gl'ande demanda de matérias que são apresentadas pelos E dis 
desta Casa; 
CONSIDERANDO que o horário regimental desta Casa é limitado à apenas 2 horas 
por sessão; 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e adequar o expediente legislativo 
para ordem e disciplina dos trabalhos . e 
CONSIDERANDO a relevância das matérias dos nobres EdJS e que os mesmos 
prec.isam de tempo para fazer as sua.s considerações verbais sobre as matérias, 

DECIDE: 

Art. 1 ° Fica definido neste ato n ormativo regras para definir quantitativos de mat~rias 
por periodo de sessões na Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio; 

Art. 2 ° Cada vereador terá direito de apresentar nas três sessões legislativas mensais . 
somente 3 (três) matérias, do tipo Requerimenco , Proje to de Lei ou Decre to 
Legislativo: 

Art. 3° Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete da Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio-Pi, 18 de Maio de 202l. 

Antônio Francis · a da Silva 
Presi 
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..-'.'"°' ESTADO DO PIAUÍ 

• 
CÂMARA M ICIPAL DE SÃO MIG EL 00 TAPUIO · . 
Av. Dinha Aragão, 300, Centro- CN.PJ nº 05.864.638/0001-94, Fone: 3249-1736 
São Miguel do Tapuio-.PI. 

Oficio nº 027/2021 São Miguel do Tapuio - PI, 11 de maio de 2021. 

limo. Sr. 
ANTO 10 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
DD. Vereador 

Nobre Vereador, 

- Tendo em vista que o Vereador Manoel Evaristo de Paiva eto, que exercia o cargo de 
Primeiro Secretário nesta Casa Legislativa requereu licença para assumir o cargo de Secretário 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude deste Município; 

· Tendo em vista também ·qué o Vereador José Cardoso de Sousa, primeiro Suplente. 
assumiu a vaga de Primeiro Secretário, e que o mesmo também é membro da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final deSta Casa Legislativa; . 

- Tendo em vista ainda que o Parágrafo terceiro do art. 36 do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal só permite que o Vice Presidente e o Primeiro Secretário participem de 
Comissão Permanente quando não for possível compô-la de forma adequadamente e que. o 
Vereador José Cardoso de Sousa está exercendo-a de forma provisória até a escolha de um novo 
membro. 

E o presente para convocar Vossa Senhoria para uma reunião a realizar-se nó dia 18 de 
maio de 2021 às 9:30 horas no plenário da Câmara Municipal para tratar da substituição e escolha 
do novo membro da Comissão de Legislaçílo, Justiça e Redação Final desta Casa Legislativa. 

De já agradecemos o aiendimento com nossos protestos de estima e elevada 
consideração. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA M ºNICIPAL DE SÃO MIGL,EL DO TAP IO 
Av. Oinhn Arngão, 300, CNPJ nºOS.864.638/0001-94. l'onc:3249-1736 
São Miguel do Tapuio-PI. 

Portaria nº O 13/2021 

ºOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO MEMBRO DA 
COMISSÃO PERMA ENTE DE 
LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FIJ\iAL 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDE TE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO- PI, no 
uso de suas atribuições legais 

RESOLVE, 

Art. lº - Nomear o Vereador ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA para 
exercer a função de MEMBRO da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
Final desta Câmara Municipal em substituição ao Vereador Manoel Evaristo de Paiva eto. 
que requereu seu afastamento para assumir o cargo de Secretário Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Miguel do Tapuio - PI , 18 de mai e 2021. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUf 
CNPJ (MF) : 01 .612.754/0001-65 
E-mail : pcefeituramunicipaldecampolareo@outlook.com 

PORTARIA NI063/2021. 

" Oispõe sobre a nomeação do cargo de, ENGENHEIRO 
CIVIL, e da outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 00 PIAUI-PI, 

ESTADO DO PIAUI, JAIRO SOARES LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere na Lei Orgânica deste município, art. 66 das atribuições do prefeito. 

CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre 
nomeação e exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, CARLOS EDUARDO SOUSA OE ARAÚJO, portador (a) do CPF Nº 

027.657.593-54, para o cargo de, ENGENHEIRO CIVIL, da Prefeitura Municipal de Campo 
Largo do Piauí. 

Obs: com a carga horaria de (40) horas, sendo 20 horas na Prefeitura municipal e 20 horas 
na Secretaria de Meio Ambiente. e com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE CAMPO LARGO 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI EM 17 OE 
MAIO OE 2021. 
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